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EDITAL DE INGRESSO/REINGRESSO Nº 019/2002, DE 27 DE MARÇO DE 2002

O Departamento de Registro e Controle Acadê mico-DERCA, torna público que, no período de 01 a 05
de abril de 2002, estarã o abertas as inscriçõ es à seleçã o para ingresso/reingresso para o Curso de
Comunicaç ã o Social, conforme segue:

1 - Habilitaçõ es e Vagas
1.1 - Jornalismo: 06 (seis) vagas
1.2 - Publicidade e Propaganda: 03 (trê s) vagas
1.3 - Relaç ões Públicas: 06 (seis) vagas.

2 - Documentaçã o: a documentaçã o necessária à abertura dos processos está contida no Edital nº
02/2002-Curso de Comunicaçã o Social (publicado  no site www.ufsm.br e no DERCA) e deve ser acrescida
de:

2.1 - comprovante da taxa de R$ 20,00 (vinte reais), recolhida no Banco do Brasil, Agê ncia 3602.1,
c/c 170500-8, código 153164152384141;

2.2 - procuraçã o (quando efetuada por terceiros)

3 - Local e Horário: Divisã o de Arquivo Geral (Protocolo), prédio da Administraçã o Central - Campus,
no horário das 8h às 11h30min e das 14 às 17h30min.

4 - Os candidatos inscritos pelo Edital nº 012/2002-DERCA, para o Curso de Comunicaçã o Social
ficam automaticamente habilitados para concorrer às vagas do presente Edital.

                                                                                                     Cezar Flores
                                                                                                                       Diretor



EDITAL 002/2002
CURSO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Torno público, para conhecimento dos interessados, que no período de 01 a 05/04/2002, estarã o
abertas as inscriçõ es, junto à Seçã o de Protocolo - DAG da UFSM, para o preenchimento de 06 vagas no
Curso de Comunicaçã o Social (506) Habilitaçã o em Jornalismo, 03 vagas no Curso de Comunicaçã o Social
(507) Habilitaçã o em  Publicidade e Propaganda e 06 vagas no Curso de Comunicaçã o Social (508)
Habilitaçã o em Relaç ões Públicas.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:

- Atestado de conclusã o de curso ou diploma de Bacharel em Comunicaçã o Social, pela UFSM (para o
item 1 dos critérios de precedê ncia abaixo relacionados);

- Comprovante de matrícula atual (para os itens 3 e 4 dos critérios de precedê ncia abaixo relacionados);
- Histórico Escolar Oficial da Instituiçã o de Ensino Superior;
- Programas das disciplinas cursadas (para o item 3 e 4 dos critérios de precedê ncia abaixo relacionados;
- Cédula de Identidade (xerox);

ORDEM DE PRIORIDADE PARA INGRESSO / REINGRESSO:

1 - Portador de diploma de Comunicaçã o Social pela UFSM;
2 - Reingresso, com prosseguimento de Curso idê ntico, interrompido por alunos da UFSM;
3 - Transferê ncia de Instituiçã o de Ensino Superior Pública Brasileira, de Curso idê ntico;
4 - Transferê ncia de Instituiçã o de Ensino Superior Privada Brasileira, de Curso idê ntico.

CRITÉ RIOS DE SELEÇÃO:

Para o item 1 da Ordem de Prioridade, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos:

- ter vencido no mínimo a carga horária de 1.800 horas aula na Habilitaçã o na qual deseja ingressar;

Para os itens 2, 3 e 4 da Ordem de Prioridade, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos:

- ter índice de aproveitamento positivo, isto é, a carga horária vencida deve ser maior do que a carga
horária relativa às disciplinas com reprovaçã o (por nota ou freqüê ncia );

- ter, no máximo, duas reprovaçõ es (por nota ou freqüê ncia) na mesma disciplina.
- ter sido aprovado em disciplinas que dispensam, pelo menos, 1.200 horas/aula da Habilitaçã o na qual

deseja ingressar, tendo como referê ncia o currículo vigente do Curso de Comunicaçã o Social da UFSM.

CRITÉ RIOS DE CLASSIFICAÇÃO:

a) Para os itens 1 e 2,  terã o prioridade os candidatos com:

1º) maior carga horária vencida na Habilitaçã o na qual deseja ingressar;
2º) menor número de reprovaçõ es ;
3º) maior média final de todas as disciplinas cursadas e aprovadas.

b) Para os itens 3 e 4, terã o prioridade os candidatos com :

1º) maior número de disciplinas iguais ou equivalentes as do currículo vigente no Curso de
Comunicaçã o Social da UFSM, na Habilitaçã o desejada, cursadas com aprovaçã o;

2º) maior média final de todas as disciplinas cursadas e aprovadas.



OBSERVAÇÕ ES:

- Os candidatos inscritos pelo Edital nº 012/2002- DERCA, ficam automaticamente habilitados para
concorrer as vagas do presente Edital.

- Os alunos jubilados bem como aqueles que se encontram em processo de jubilamento, nã o poderã o
concorrer as vagas de acordo com a legislaçã o vigente;

- O presente edital complementa  e é parte integrante do Edital n.º 19/2002-DERCA;
- Os classificados deverã o confirmar a vaga junto ao DERCA – Reitoria – Campus – sala 336, até 26

de abril de 2002 e após, realizar a matrícula (escolha de disciplinas) na Coordenaçã o do Curso,  no período
de 13 a 16 de maio de 2002. Entre em contato com a Coordenaçã o do Curso para saber o dia exato.

INFORMAÇÕ ES:

Curso de Comunicaç ã o Social
Prédio 21 – Campus da UFSM
Fone: 220 8491


